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LICENÇA AMBIENTAL
o conselho Estadual de Política Ambiental - coPAM -, no uso de suas atribuições, e com base no artigo .14, inciso 1il,da Lei Estadual no 21.972,de 21 de janeiro de 2016, e nos têrmos do artigo 14, inciso lV, do Decreto Estãdual no 46.9s3,de 23 de fevereiro de 20í6, conóde à empresa Vale S/A - Complexo úariana - Mina de Alegria - Fabrica Nova, cNpJ33'592'5í0/0412'68, Licença Prévia, Licença de instalação e Licença Jd-operaçao, concomitantemêntê, para a atividade principalLavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco - minério o'e rerro - erouuçáã eiuta: 33.700.000,00 t/ano - ANM:107611967'2.32911935,831.097/1984, 831.588/1984,830.464/199í, 930.016/1995, 830.785/2oOO e 831.639/2000, sem critério tocacionât,enquadrada na DN CoPAM no 74, de 2004, sob o código A-02-03-8, autorizando a sua implant"çáá 

" " 
sua operação, de acordo complanos, programas e projel0s aprovados, incluindo a1 medidas de controle ambientaí e demais condicionantes, localizada nasCoordenadas Geográficas: Sirgas 2000, zona 23S - UTM X: 663208 tY:7764619, no Município à" úáiirn", no Estado de Minas Gerais,conforme o processo administrativo no 00182/1987 t1o1/2015, e decisáo da Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias, emreunião do dia 26t0012020

[ ] Sem condicionantes

[X] Com condicionantes
(Válida somentÊ acompanhada das condicionant€9 listadas no an€xo)
{A concessão da Licença doverá sêr publicada nos termos do capitulo lll da DN co pAM no 21712017, sob p€na de sua anulaçâo}(a Íenovaçào da ric€nça daÍ-se-á com baso na no art. 37 do Dec.;to Estaduar no 47.383/2018J
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o PRESENTE cERTlFlcADo SoMENTE Possul VALIDADE ACOMPANHADo Dos ANExos l, ll e ltt Do TíTULo AUToRtzATtvo vÁLtDo EMtlDo nELA ANM (cAso DE
!r1!ER.4ç19l E aryp (cAso DE eeraóreorcÁ§1, oúÃnoóióãó ceso.EsrA LICENÇA NÃo DISPENSA IEI-lqqslM A oBTENÇÀo PELO REQUERENTE DE cERTTDôEs, ltvanÁs, LrcENÇAs E AUToRTzAÇôEs DE euALeuÊR NAruREzA,EXIGIDOS PELAS LEGISLAçÔES FEDERAL, ESTADUAL E NAÜUrciPAI..

Validade da Licença Ambi ental: 10 (dez) anos, com vencimento em 26tO6tZO3O. Ressalve-se que a instalação do empreendimentodeverá estar concluida no prazo de 6 (seis) anos, contados da data da emissã licença.
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Outras atividades irstacJas no e eend rmento Co iexo iVlariana - Mina r!e Ale E na Fa brrca Nova
Código Ativiciade Pârâmêtro

A-07-01 - 1 Pesqutsa mineral com supressão de vegetação secundáÍia nativa
pertencente ao bioma mata àtlântica em estágios médio e avançado
de regeneraçâo, quando náo envolver o empregc de guia de utilização
expedida pelo DNPIV

Autqfização para lnterveneão Ambiental:

Processo de APEF no:005437/2015

Autorização para lntervenção Ambiental (AlA), com vencimento: 26/06/2030; Tipo de lntervenção: Supressão de cobertura vegetal
nativa, com destoca, para uso alternativo do solo (145,63 ha); Supressão de cobertura vegetal nativa, sem destoca, para uso alternativo do
solo (70,98 ha); lntervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação pêrmanente - APP (33,66 ha); lntervençáo
sem supressáo de cobertura vegetal nativa em áreas de preservaçáo permanente - APP (2,38 ha); Supressão de maciço florestal de origem
plantada, localizado em área de reserva legal ou em APP (0,662 ha); Coordenadas Geográficas: Sirgas 2000, Zona 23S - UTM X: 663208
I Y: 7764619; Bioma: Cerrado e Mata Atlântica; Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual, Campo Rupestre Ferruginoso e Candeal;
Produto/Subproduto: Lenha de Floresta Nativa (20.125m3).
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Àrea de lntervencào 0 / 6 (ha l


